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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 211/2019

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2019

TIPO MENOR PREÇO ITEM 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E AFINS CONFORME SOLICITAÇÃO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE.  

ATA DA SESSÃO 

 

Aos 30 (trinta) dias do mês de Outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), na Sede da Prefeitura 

Municipal de Córrego do Bom Jesus, situada na Rua Doze de Dezembro, Nº 347, reuniram

Pregoeiro Reinaldo Alves Tanikava e a Equipe de Apoio, todos nomeados pela Portaria Nº 033/2019 de 

02 de Setembro de 2019, para analisar 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.404.157/0001

Bairro Nossa Senhora de Fátima, Itajubá/MG, CEP: 37.502

realizada no dia 22 (vinte e dois) do mês de Outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove)

se que a empresa havia apresentado

Trabalhista”, letra “C” vencida com

referido documento (EM ANEXO) 

considera regular e o Pregoeiro adjudicou o 

10.520/2002, como valor total de 

esta ata, digitadas apenas no anverso e rubricados por todos os 

  

 

  

 

 

Reinaldo Alves Tanikava 

Pregoeiro 

Matheus Henrique da Silva Sampaio

Membro 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 211/2019 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 076/2019 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E AFINS CONFORME SOLICITAÇÃO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE.  

 

ATA DA SESSÃO DA ANÁLISE DE ENTREGA DE DOCUMENTO

Aos 30 (trinta) dias do mês de Outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), na Sede da Prefeitura 

Municipal de Córrego do Bom Jesus, situada na Rua Doze de Dezembro, Nº 347, reuniram

o Alves Tanikava e a Equipe de Apoio, todos nomeados pela Portaria Nº 033/2019 de 

analisar a documentação apresentada pela empresa 

inscrita no CNPJ sob o nº 27.404.157/0001-39, estabelecida à Rua Nossa Senhora de 

Bairro Nossa Senhora de Fátima, Itajubá/MG, CEP: 37.502-510.  Na sessão do pregão em epígrafe

22 (vinte e dois) do mês de Outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove)

apresentado a documentação referente ao item 7.5

com data de 19/10/2019. Verificou-se que a empresa apresentou o 

) devidamente regularizado, sendo assim, a situação da empresa foi 

o Pregoeiro adjudicou o ITEM 01 à empresa, nos termos do art. 4º, inciso XX da Lei 

10.520/2002, como valor total de R$ 32.000,00 (trinta e dois mil reais). Nada mais havendo, foi lavrada 

esta ata, digitadas apenas no anverso e rubricados por todos os presentes.  

 

 

 Dilhermanda Pimentel dos Santos

Membro

da Silva Sampaio João Lázaro Oliveira Simões

Participante

Márcia Maria da Rosa   

Membro 
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OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA E AFINS CONFORME SOLICITAÇÃO DAS 

SECRETARIAS MUNICIPAIS DE ADMINISTRAÇÃO, ASSISTÊNCIA SOCIAL, EDUCAÇÃO E SAÚDE.   

DE ENTREGA DE DOCUMENTO 

Aos 30 (trinta) dias do mês de Outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), na Sede da Prefeitura 

Municipal de Córrego do Bom Jesus, situada na Rua Doze de Dezembro, Nº 347, reuniram-se o 

o Alves Tanikava e a Equipe de Apoio, todos nomeados pela Portaria Nº 033/2019 de 

empresa EVOLUTI LTDA, 

39, estabelecida à Rua Nossa Senhora de Fátima, Nº 494, 

Na sessão do pregão em epígrafe, 

22 (vinte e dois) do mês de Outubro do ano de 2019 (dois mil e dezenove), constatou-

7.5 “Regularidade Fiscal e 

se que a empresa apresentou o 

a situação da empresa foi 

à empresa, nos termos do art. 4º, inciso XX da Lei 

Nada mais havendo, foi lavrada 

Dilhermanda Pimentel dos Santos 

Membro 

João Lázaro Oliveira Simões 

Participante 


